
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 85 DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

Designa os membros da comissão de avaliação dos bens tangíveis do Superior
Tribunal de Justiça para o exercício de 2019.

O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição conferida
no item 16.2, X, b, do Manual de Organização do STJ, c/c artigo 24 da Instrução Normativa STJ/GP n. 16 de
15 de dezembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a comissão de avaliação dos bens tangíveis do Superior Tribunal
de Justiça para o exercício de 2019, conforme disposto no processo STJ 042055/2018, como membros
titulares os servidores:

I – Juliano Lima Damasceno, matrícula S030478;
II – Welerson Martins Chaves, matrícula S034295;
III – Júlio César Oliveira Silva, matrícula S029704;
IV – Eduardo Gaspar Ribeiro, matrícula S070917;
V – Sartre Gonçalves Santos, matrícula S031091.

Art. 2º No impedimento de algum dos servidores designados no art. 1º, poderão ser
convocados para atuar como suplentes os servidores:

I – Queli Cristina de Barros Miranda, matrícula S040503;
II – José Maria de Jesus Duarte, matrícula S024656;
III – Gustavo Moreira Carvalho, matrícula S070372;
IV – Raimundo Lima da Silva, matrícula S016670;
V – Leonardo Rodrigues da Cunha, matrícula S046587.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim de Serviço.

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Guimarães Marques, Diretor-Geral, em
08/02/2019, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1491956 e o
código CRC ECC1AEC8.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 8 fev. 2019.
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REVOGADO

https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/128844



